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ESI ADO 1>.\ paraíba

C AM ARA MUNICIPAL DL SAO JOÃO DO CARIKI

PODF.R U':(;iSÍ.AT!VO

PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGiSLATIVA C2//2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DOS

VEREADORES E SERVIDORES DO PODER

LEGISLATIVO DE SÃO JOÃO DO CARIRi-PB E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARiRL ESTADO DA PARAÍBA

E SUA MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

do Município e Kegirnemo Interno, bem como, com base na Lei Municipal n- 713/2023, faz saber.

que após deliberação do plenário, promulgou a seguirUe resoiuçao:

Art. 1®. A concessão, o pagamento e a prestação de contas diárias, quanto aos vereadores e

servidores da Câmara Municipal de Sao Joao do Cariri - PB. obedeceram ás disposições desta

Resolução.

Art. 2° Ao Vereador ou servidor da Câmara Municipal que se deslocar para outro Município

ou Estado, mediante prévia autorização, com o objetivo de representação, serviço ou estudo de

interesse do Poder Legislativo, serão concedidas indenizações, a título de diárias, destinadas a cobrir

as despesas com alimentação, hospedagem e locomoção urbana.

Parágrafo Unico. Entende-se por interesse do Poder Legislativo a parlicipaçao em cursos.

estágios, congressos, reuniões e outras formas de aperfeiçoamento diretamente relacionadascom o
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cargo ou função, bem como representar a Câmara externamente em eventos e efetuar a entrega e a

retirada de documentos junto a órgãos públicos ou privados.

Aft. 3®. Aa diárias serôú concedidas at/avés de auioii.^açau do Presidente da Câmara,

mediante prévia comuriicdçãu do requerente e disponibilidade orçâirieniáiia e íiiianceira.

§ 1^. A diáiia seid currcedida quaitdo üo aícjslainéfiiu da sede du Município, pui uin peiíüdo

de ZU (viiiLe e quáifü) liuias, ou quaiidu ü desiucamenio eAiyit pernoite, betn como fius casos ein

que o desiocaiiieniu não exija peiftuiie íüia da sede. mas exija peio menus duas lefeições (café

atmoço ou janta).

Arí. 4°. O vereador ou servidor que receber diárias e não se afastar da sede. por quaisquer

motivos, fica obrigado a resiituí-ias. através de depósito bancário em conta do Poder Legisiaíivo, no

pia^o de 5 (cinco) dias úteis, a cornar üo recebimento das mestnas.

ratáytaíu único. Na hipótese du vereador uu seividúr leiuinai à sede etii pia^u itienüi do

que previsto para o seu afastamento, deverá restituir as diárias recebidas em excesso, no mesmo

prazo previsto no capui.

Aft. 5®. O valor das diátlas Será definido e payu da seyuinle rotina:

I- Aos Verêâdüres;

nü Estado ua Paraíba, a diária seiá de R$ 300,00a) Nos uesiocarnentos paia cidades

(írfetcntos) reâls;

b) Nos desiocamentos para outros Estados, a diária será de RS 600.00 (seiscentos) reais;

II- Aos Servidores da Câmara:

a) Nos deslocamentos para cidades no Estado da Paraíba, a diária será de RS 200.00

(duzentos leais):
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nfl" I. r\n r\
I >●*! '-(■ V_< ,\Jb) No3 dssIocarTisntcs psrs outros Estados. a diária será de 0 (irezentos) reais.

Art. 6®. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias

próprias.

Alt. 7. Fica lévoyduas ui&pübiçüéb eiti coriíiário.

Alt. 8. Esta Réâoiüçãú éiuia eiví víqoi na sua üala de publicação.

Gdbinale dd Picsidêricia, em 05 de DezembiO de 2024.
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FRANCISCO JOAQUIM JUNIOR

Presidente

È.
ROMERO RAMOS CAVALCANTE

Vice-Prcsidente

JOSE'ROBSONiBRlTO DE LIMA

1® Secretário

ALBERTO GAUDENCIO DE QUEIRÓS

2® Sec.'’etário


